
PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    UBA'
Estado   do   Minae   Gorale

N®.

Asssunto

Dep.  Administração
L E  I  NP  ,  Õ oc,_
De  denoninaçao  a Iogradouro  pábi ico.

P

o  povo  do  Município  de  ubá'   por  seus  representantes  decre-

tou,   e  eu,   em  seu  nome,   sanciono  a  seguinte     lei:

Àrt.    19   -Passa   a  denominar-se   Rua   GUARACI   JANUzzl,    a   etu-

al   Rua  Brasília,   no  Bairro  Santa  Cruz,   nesta  cidade.

Art.   2g     -   Fic@rá  o  Poder  Executivo  encarregado  de  mandar

confeccionar  as  piacas   indicativas,   assim  como  comunicar  essa  decisão  à

Empresa  Brasi leira  de  Correios  e  Teiégrafos.

Art.   3g   -Revogam-Se  as  disposições  em  Contrário'   entrando
r=

esta   lei   em  vigor  na  data  de  sua  publ icaçao.
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